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LEI Nº 3.947, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxílio
financeiro em favor do Grupo de Danças Folclóricas
Alemãs Blumengarten.

ADAIR PHILIPPSEN, Prefeito do município de Santo Cristo, faz saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar auxílio financeiro para o
Grupo de Danças Folclóricas Alemãs Blumengarten, CNPJ nº 02.749.627/0001-75, com
sede na rua Padre Augusto, 493, nesta cidade, na ordem de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, para realização de
despesas de capital.

Parágrafo único. O valor de que trata esta lei será utilizado na construção de sede
própria, sobre o terreno de 16 metros de frente por 25 metros de fundos, no parque de
exposições José Reinoldo Steffen, autorizada pela Lei Municipal nº 3.915/2017, em
consonância com o anexo termo de cessão de uso de bem público, firmado em data de
28/6/2017.

Art. 2º A cessionária deverá prestar contas do valor do auxílio financeiro, no prazo
de 30 (trinta) dias a contar do término da obra, sob pena de devolução do valor
correspondente, devidamente atualizado e com acréscimo de juros legais.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento
vigente em 2017, com a seguinte classificação orçamentária: 07 02 27 813 0130 0004 -
concessão de auxílios a entidades.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Cristo, 62º Ano de Emancipação, 09 de agosto de 2017.

Registre-se e publique-se.
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